
Parágrafo primeiro - O pagamento do prémio previsto no caput poderá ser realizado pelas 
empresas em até duas parcelas, sendo que o primeiro pagamento ocorrerá no més de 
OUTUBRO 2018 (juntamente com o adimplemento do salário de SETEMBRO de 2018) e a 
segunda e última parcela será paga no més subsequente. 

Parágrafo segundo - A bonificação prevista nesta cláusula é um estímulo oferecido aos 
empregados por mera liberalidade dos empregadores, não se incorporando ao contrato de 
trabalho e não constituindo base de incidência de encargo trabalhista e previdenciário, 
conforme disposto no artigo 457, §2°, da CLT. 

Parágrafo terceiro: Não pagarão o prémio previsto nesta cláusula as empresas que 
eventualmente já tenham pago o premio da clausulas 30" aos seus empregados durante o ano 
de 2017, ainda que através de reajustes salariais. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - PRORROGAÇÃO, REVISÃO, DENÚNCIA 
OU REVOGAÇÃO. 
O processo de prorrogação, revisão, denúncia ou revogação desta Convenção ficará 
subordinado às disposições da Legislação trabalhista e à manifestação das partes. 

Salvador, 15 de Setembro de 2018. 

SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MINERAÇÃO DE PEDRA BRITADA DO 
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